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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL DE JUARA

TERMO DE PENHORA

 

Dados do processo:

        Processo: 1003563-79.2022.8.11.0018; Valor causa: R$ 5.779,09; Tipo: Cível; 
Espécie: EXECUÇÃO FISCAL (1116)/[Multas e demais Sanções]; Recuperando: Sim/Não - Urgente: 
Sim/Não - Pode cumprir fora do expediente: Sim/Não.

         
Partes do processo: 

        Parte Autora: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JUARA

        Parte Ré: EXECUTADO: J. DOS SANTOS NETO TRANSPORTES LTDA

 

 

Nesta data, em cumprimento a decisão ID 179302007, proferida nos autos da ação  supramencionada que 
tramita na Primeira Vara Cível da Comarca de Juara/MT, no qual figura como PARTE EXEQUENTE: 
MUNICÍPIO DE JUARA; e PARTE EXECUTADO: J. DOS SANTOS NETO TRANSPORTES 
LTDA, observadas as formalidades legais, lavro o presente TERMO DE PENHORA com os seguintes bem 
do executado descritos no ID 160869288, qual(is) seja(m):

 

- Marca/Modelo M.BENZ/ATRON 1319, Placa QBM7456, Chassi 9BM694000EB948028, Ano 
Fabricação 2014 Ano Modelo 2014.

 

No mesmo ato, o nomeia-se o EXECUTADO como FIÉL DEPOSITÁRIO, não podendo realizar ato de 
alienação ou oneração do bem penhorado, sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 
devidamente assinado.

         

                                                            JUARA, 24 de fevereiro de 2025.
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                                                            LAIO PORTES STHEL

                                                            JUIZ SUBSTITUTO

 

 

 

SEDE DO 1ª VARA CÍVEL DE JUARA E INFORMAÇÕES:  RUA ANITA GARIBALDI, 94W, TELEFONE: (66) 3556-1496, 

JARDIM BOA VISTA, JUARA - MT - CEP: 78575-000 - TELEFONE: (66) 35561496 
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